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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

006.2, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 
 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE AUXILIAR 

DE ENSINO 

 

 

                                      O Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais: 

 

DIVULGA o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de 

AUXILIAR DE ENSINO, conforme segue: 

 

 

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO 

01 Silvia Aparecida de Mattos Santos 100 

02 Andressa Von Borowsky  Não Pontuou conf/Edital 

03 Amanda Basso Marcon Não Pontuou conf/Edital 

04 Luciane Teresinha Gysi Não Pontuou conf/Edital 

05 Francine Beskow Novatsky Não Pontuou conf/Edital 

06 Eliana Goulart Lopes 100 

07 Vanessa Oliveira de Matos 100 

08 Érika Gysi da Silveira Não Pontuou conf/Edital 

09 Ana Júlia Silveira de Aguiar  Não Pontuou conf/Edital 

10 Adriani Becker Não Pontuou conf/Edital 

11 Soleni Aparecida dos Santos Não Pontuou conf/Edital 

12 Catarina Schoninger dos Santos Não Pontuou conf/Edital 

13 Ana Alice Fiabane Não Pontuou conf/Edital 

14 Deise Maria Schneider 60 

15 Aline Lagemann de Campos 60 

16 Daiane da Rosa Apolinário  Não Pontuou conf/Edital 

18 Chiara Adelia Ansolin Não Pontuou conf/Edital 

 

SELBACH/RS, 24 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 


